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Recurso apelacéo .

HOMOLOGACAO — RECURSO CABIVEL

RESUMO
- O tema do presente Recurso Especial ja foi objeto de decisGes do Superior Tribunal de Justica. Tem-se feito

distincdo para concluir se o recurso adequado é apelacao ou agravo de instrumento, toma-se como
referéncia a natureza juridica da deciséao recorrivel. Em sendo terminativa, propria sera a apelagéo. No caso
de interlocutéria, agravo de instrumento. - llustrativamente, REsp n°® 4.794-PR, 22 Turma, Relator Ministro
VICENTE CERNICCHIARO: "RECURSO ESPECIAL. LIQUIDACAO. ATUALIZACAO. RECURSO. A apelagéo
€ o recurso idéneo para atacar sentenca de liquidacao. Define o valor devido, nas obrigacdes em dinheiro ou
de valor. Interpretacéo teleoldgica, porém implica modificar a concluséo quando se trata de mera atualizacéo
do calculo. Aqui, 0 quantum debeatur é inalteravel. A operacéo se restringe a ajustar o valor formal da divida
ou valor substancial. Hipétese de agravo de instrumento.” - No caso dos autos, acentuou o v. acérdéao
recorrido, o MM. Juiz homologara conta apresentada pelo autor ... . Nao se tratava de conta do contador. -
Data venia, a distingdo € meramente formal. - Certo, indiscutivel, nos autos, ha uma deciséo judicial (certa

ou errada) definindo o quantum debeatur. - O pressuposto do recurso néo é a conta. E a decis&o judicial. Na
espécie, sem dlvida, terminativa. - Juridicamente, a definicdo do valor ndo € dada pela oferta do

interessado. Ao contrario, decorre da sentenca. O recurso podera impugnar a legalidade, argiindo afronta ao
procedimento. - Conheco do recurso. Dou provimento para reconhecer a pertinéncia da apelacéo,
prosseguindo-se o feito, no egrégio Tribunal de Alcada Civel. Ac. de 10-11-1992 Rev. do Sup. Tr. de Justica -
Marco de 1993 - N° 43 - Pag. 486 EMENTARIO FORENSE. Janeiro, 1994. Ano XLVI. N° 542

EMENTA
A apelacao é o recurso idéneo para afrontar sentenc¢a de liquidacao.



